
CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISI-ATIVO

PROJETO DE LEI N'g]Í, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

CÂMARA MI,,NIc!PA
- MOCOCA -

Altera a Lei n'1.458, de 18 de dezembro de 2011

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa. em sessão realizada no dia \\
de lw de 2023, aprovou Projeto de Lei rf O-IL 12023, de autoria da

Vereadora Elisângela Mazini Maziero Breganoli, e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

ArL 1o A Lei no 4.458, de 18 de dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte

alteração:

"Art. l'..

b) Que se encontrem em efetivo funcionamento, no âmbito do

Município, há pelo menos um ano; "

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ELIS NGELA MAZINI MAZIE RF],GANOLI

Vereadora/PSD ÂlPRO VA o
iscussão port6

q t20

& §. Gomes

PÍesidente

Edifício 'Dra. Esther de Figueiredo
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.

F

ll t

7 - N,4ococa/SP

PROTOCOLO
NUMÉRO

tqs6

DATA

artogl,2a

RUBRICA

ry

',J

ess

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

2,3.



CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISI-ATIVO

JUSTIFICATIVA

Nobres colegas.

0 presente Projeto de Lei visa promover uma alteração nos requisitos para a obtenção da

declaração de utilidade pública e interesse social para entidades, sociedades civis,

associações e fundações, enquadradas no âmbito do terceiro setor, a fim de agilizar e

simplificar o processo, possibilitando que tais organizações exerçam suas atividades de

forma mais eficiente e ágil em prol do desenvolvimento local.

As organizações do terceiro setor desempenham um papel crucial na promoção do bem-

estar social, na mitigação de desigualdades e no fomento ao desenvolvimento

comunitirio. Muitas vezes, essas instituições enfrentam dificuldades burocúticas que

podem retardar a obtenção da declaração de utilidade pública e interesse social, essencial

para a captação de recursos e a realização de projetos em beneficio da sociedade.

Ao reduzir o período de efetivo funcionamento necessário para a obtenção dessa

declaração de 3 anos para I ano, a proposta visa ampliar o acesso ao reconhecimento

legal, permitindo que organizações que já teúam demonstrado em curto prilzo sua

capacidade de impactar positivamente a comunidade sejam beneficiadas de maneira mais

ripida e eficaz. Essa mudança visa incentivar o surgimento e crescimento de novas

iniciativas, favorecendo a diversificação das ações voltadas para o desenvolvimento local.

A agilidade na obtenção da declaração de utilidade pública e interesse social não apenas

facilita o acesso a recursos, doações e parcerias, mas também contribú para a melhoria

do ambiente de negócios sociais, incentivando o investimento privado em projetos

voltados para a responsabilidade social corporativa. Além disso, tal medida é condizente

com uma visão modema de regulação que valoriza a agilidade e a adaptâção as dinâmicas

sociais e econômicas contemporâneas.

Em resumo, a redução do requisito de efetivo funcionamento para a obtenção da

declaração de utilidade pública e interesse social no âmbito municipal para entidades do

Edificio "Drã. EsthêÍ de FigueiÍêdo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP
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teÍceiro setor é uma medida que busca fomentar a inovação social, fortalecer a atuação

das organizações locais e estimular a colaboração entre os setores público e privado em

prol do desenvolvimento sustenúvel e do bem-estar da comunidade. Acreditamos que

esta alteração contribuirá significativamente para o progresso de nossa cidade,

fortalecendo os valores democráticos e solidá,rios que sustentam nossa sociedade.

Certos da importância desta proposição, colocamo-nos à disposição para debater e

aprimorar o projeto, visando sempre o interesse público e o avanço das políticas voltadas

ao terceiro setor em nosso município.

Desta forma, peço apoio aos Nobres colegas para a aprovação deste projeto de lei'

Pleniirio Venerando Ribeiro da Sil agosto de 2023.

BREGANOLI

Verea
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pROCESSO No tat. lZ0Z3

PROJETO DE LEI N" 078/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

Nos termos do art. 78, inciso l, alínea"{', e

inciso IX, alínea'oa'', do Regimento Intemo da Câmara, encaminho

a presente propositura às Comissões de Constituição, Justiça e

Redação para análise quanto à constitucionalidade, legalidade,

regimentalidade e técnica legislativa, e de Direitos da Pessoa com

Deficiência e Idosos, para exame de mérito.

Câmara Municipal de Mococa,2l de agosto de2023.

PAULO SERGIO UELIN
Presidente em exercício

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
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Câmara Municipal de Mococa

coMrssAo DE CONSTITUIÇAO,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N' Jí5 /2023

PROJETO DE LEI N" 078/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA CoMIssÃo

DATA DO RECEBIMENTO: ,} I O< I ,)AZ)

nte da Comis

NOMEA Ão »n RELAToR

NOME: €o^,{p ./rÍ\^

Comi

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ( Í 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISI-{TTVO

PRAZOP/NOMEARORELATORATÉ: 2> IOC /"O2'

DATADANOMEAÇÃO: 2) t ob I aory
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COMISSÃo nr CONSTITUICÃO.
JUSTIÇA E REDACAO

PROCESSO N" tr\ /2023

PROJETO DE LEI N'078/2023

REGTME DE TRAMTUçÃo: onnrxÁmo

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADORECEBIMENTO: X} I O8 I apz)

PRAZO P/ RELATAR ATE: )O I OI I AZ)

Relator

Edificio'Dra. Esthêr de Figueiredo Ferraz"
PraÉ Mârechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

COMISSAO DE DIREITOS DA PESSOA
COM DEFICIENCIA E IDOSOS

PROCESSON" lÍt /2023

PROJETO DE LEI N'078/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: Zr I og I >o>)

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: Z1 I O« I )'OL)

Presi Comissão

NOMEAÇAO DE RELATQR

ôofur(o" do., il^n,NOME:

DATADANOMEAÇAO: 2, /ot /bz)

Presidente tssao

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cent.o - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br
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COMISSAO DE DIREITOS DA PESSOA
COM DEFICIENCIA E IDOSOS

PROCESSO N' 16 \ 12023

PROJETO DE LEI N" 078/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECBBIMENTO PELO RELATOR

DATADORECEBIMENTO: :) /oe lzoz)

PRAZO P/ RELATAR ATE: 3O I oI I )pZ,

ator

Edifício'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa./Sp

Telefonê (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕTS ON
CONSTUI Ão JUSTT A E REDA AOEDB
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA

E IDOSOS

REFERENCIA :- Projeto de Lei no 07812023

INTERESSADO :- Elisângela Mazini Maziero

ASSUNTO :- Altera a Lei no 4.458, de 18 de dezembro de 2014.

RELATOR(A) :- Paulo Sérgio Miquelin

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria da Vereadora Elisângela

Mazini Maziero, foi apresentado em Plenrário na sessão do dia 2l de agosto de

2023, sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e à

Comissão de Direitos da Pessoa com Deficiência e Idosos, na mesma data.

O referido projeto trata da alteração da Lei no 4.458, de l8 de

dezembro de2014.

II - Voto único do Relator

O projeto em análise foi amplamente debatido em reunião

conjunta da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e da Comissão de

Direitos da Pessoa com Deficiência e Idosos, no dia 2 I de agosto de 2023. Crucial

informar que não há vício de iniciativa, sendo prerrogativa de Estados e

Municípios autonomia para implementação de novas formas de parceria.

EdiÍÍcio "Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz'
Praçâ Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococâ/SP

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Ademais, a alteração propost4 com a redução do prazo para

a declaração de utilidade pública e interesse social de três anos para um ano, agiliza

o procedimento a fim de promover o bem-estar do munícipe e atender ao interesse

público.

Dessa forma, todos os membros das Comissões se

mostraram favoráveis à propositura, com decisão unânime. Ante o exposto, voto

pela APROVAÇÃO ao frojeto de Lei Ordinriria no 07812023, qte Altera a Lei no

4.458, de l8 de dezembro de2014..

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, I de ti,z"')tude 2023.

Relator - Vereador Paulo Sérgio Miquelin

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730{47 - Mococa/SP

Telefone (í 9) 3656-0002 - www.mococâ.sp-leg-br
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo

-)il

EdiÍicio 'Dra- Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (í9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

FÁVORÂVEL (acompanha o

relator)
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PROCESSO N" 181/2023

PROJETO DE LEI N'078/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINARIA

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de proj eto de lei protocolado em 2l de agosto

de 2023, de iniciativa da vereadora Elisângela Mazini Maziero Breganoli,

que "Altera a Lei n" 4.458, de l8 de dezembro de 2014."

Assim, encaminho esta propositura para Parecer Jurídico para

análise de Regimentalidade, Legalidade e Constitucionalidade e para

embasar a discussão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Câmara Municipal de Mococa, 31 de agosto de 2023.

Analista Legislativo

Ediíicio "Dra. Eslhêr de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13 730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa sp.leg.br
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DATA DE RECEBIMENTO: .,

9t711ü3

, I K t-tqzL.

A lmeida
Procurador Jurídico - OAB/SP 8.ó18

Apósadevidaanáliseefeitasasconsideraçõesnecessárias,encamiúo

o parecer jurídico solicitado para os fins que especifica. Informo ainda que a

entrega se deu na data de

Donato César Almel
Procurador Juridico - P 238.618

Edificio "Dra. Esther de
Praça Marechal Deodoro. 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Fioueiredo FerÍaz'
- óep, tg.zgo-olz - Mococa/SP
www.mococa.sP.leg.br
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PARECER JURIDICO N' 78/2023

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do
projeto de lei n' 7812023, de autoria da vereadora Elisângela Mazini Maziero. A
propositura altera aLei n' 4.458/2014.

Sucintamente, passo a responder:

Preliminarmente, é importante destacar que o projeto altera os

requisitos para a declaração de utilidade pública e interesse social do Município de
Mococa. Sua nova redação, passa a ser a segúnte:

"Art. l'. - As entidades, sociedades civis, associações e fundaçôes que atuem
no âmbito do MunicÍpio somente poderão ser declaradas de utilidade pública
e interesse social se comprovados os seguintes requisitos:
b) Que se enconúem em efeÍivo funcionamento, no &nbito do Município, há
pelo menos um ano;"

Assim, o prazo que atualmente está em vigor (três anos), fica
reduzido para um. Desse modo, salienta-se que a redução agiliza o processo para

declaração de utilidade pública das entidades do terceiro setor, possibilitando que
posstram uma carência significativamente mais baixa para obterem o títuIo.

Destarte, ressalta-se que a obtenção do status de utilidade pública
pode proporcionar diversos beneficios pam uma organização, uma vez que essa

designação recoúece sua importância na promoção do bem-estar da sociedade. Nesse
sentido, pode-se citar, como exemplo, o acesso a financiamentos públicos e a
credibilidade e confiança pública.

Sob essa ótica, o professor Hely Lopes Meirelles assevera que a
qualificação de entidade privada em organização social, ou de utilidade públic4 é ato
discricioniário e realizado sob o prisma de contrato de gestão, por se trataÍ de um acordo
operacional entre a Administração e a entidade privada.

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
PÍaça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (í9) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br

Organizações do Terceiro SeÍor. Utilidade Pública.

Competência. Interesse Local.

Vereadores.

R"EFERENCIAS:

INTERESSADOS:
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Procurador Jurídico - O P 238.618

Mococa, 4 de setembro de 2023.

l,& í9 1"'^"À.
»ãug6 de Oliueira Rairn*do
Estagirário

I Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasilêiro. São paulo: Malheiros Editores LTDA 2006, p.

384.

Ademais, a Constituiçâo Federal de lggg deixou consignado aos
municípios a competência de legislar acerca de assuntos de interesse local (arã 30, I), o
que se enquadra no caso em pauta, já que as organizações ora citadas aàsemp"oíám
papel importante na senda municipal.

Nessa perspectiv4 Hely Lopes Meirellesl leciona:

'.Estados e MunicÍpios, se quiserem se utilizar dessa nova formâ de parceria
na sua administração (contrato de gestão), deverão aprovar suas próprias leis.
Trata-se de matéria de prestação de sewiços, e, por consegúinte, de
competência da respectiva entidade estatal.,'

Portanto, os Estados e Município possuem autonomia para
implementaçâo de novas formas de parcerias e, dessa forma, alterar os reqüsitos para
sua concessão não constifui vício.

Por fim, considerando o que foi supracitado, não há óbices quanto
ao prosseguimento da propositura.

São as considerações que submeto à apreciação.

EdiÍicio 'Dra. Êsthêr de Figueiredo Ferraz'
Praça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/Sp

Telefonê (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.teg.br
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Mococa, I 1 de setembro de 2023

OFÍCIO N" 1 81/2023ICMMiGAB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

PÍefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.'110-047 Mococa-SP

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipai,

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de Leis'

em Sessão, constando de:

l.Autógrafon.097l2}23,referenteaoProjetodeLein.022/2023,deautoriado

VereadorNiltonCésarGreghi,que..Dispõesobrearegulamentaçãoda..FeiraLivredaAgricultura

Familiar Notuma do Município de Mococa" e dá outras providências.", aprovado em sessão ordinária

com emenda no dia 1 i de setembro de 2023 '

2.Autógrafon"098l2023'referenteaoProjetodeLein"o7sl2023,deautoriada

Vereadora Elisângela Mazini Maziero Breganoli, que "Altera a Lei no 4'458' de lS de dezembro de

2014.", aprovado em sessão ordinríria no dia 11 de setembrc de 2023 '

3.Autógraforf}ggl2}23,rcferenteaoProjetodeLeinoo7g/2023.deautoriado

prefeito Municipal Eduatdo Ribeiro Barison, que "lnstitui o Piano Diretor de Turismo de Mococa e

dáoutrasprovidências.,',aprovadoemsessãoordináriacomemendanodialldesetembrode2023.

4. Autógrafo no l}Ol2}z3,referente ao Projeto de Lei n'083/2023' de autoria do

Vereador Jose Roberto Pereira, que ..Altera dispositivos da Lei n. 3 .606, de 1 0 de maio de 2006' que

institui o ,,Dia Municipal do Nordestino" no calendário oÍicial do Municipio de Mococa'"' aprovado

em sessão ordiniâria no dia 1 1 de setembro de 2023 '

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍaz"
PraÉ Ívlarechal Deodoro, 26 - centro - CEP: í3'730-047 - Mococa/SP

TêleÍo ne (19) 36564002 - www.mococa sp.lêg.br

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados
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5. Autógrafo o. 10112023, referente ao Projeto de Lei n'065/2023. de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison. que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e

execução da Lei orçamentiária de 2024, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária

no dia i I de setembro de 2023 -

6. Autógrafo no 102l2023,refercnte ao Projeto de Lei Complemenw n" O3412023'

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a conversão da

ConcessãodeDireitoRealdeUsoemDoação.combasenaLei4.938.de23denovembrode202l.

para a Empresa Patrícia carolina camargo Montanini.", aprovado em sessão extraordinária no dia 1 I

de setembro de 2023.

7.Autógrafon"l03l2023,referenteaoProjetodeLein.085l2023.deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre as Políticas Públicas de Juventude'

cria o conselho Municipal de Juventude, o Plano Municipal de Juventude, a conferência Municipal

de Juventude, institui o Fundo Municipal da Juventude e dá outras providências.", aprovado em

sessão ordinária no dia 11 de setembro de 2023 '

8.Autógrafono|O4l2}Z3,refetenteaoProjetodeLeiComplementano03T12023.

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre autorização para

realizar pagamentos de assistência financeira complementar em cumprimento à Emenda

constitucional no 124, de 14 de julho de 2022 e da Lei Federal no 14.434. de 4 de agosto óe 2022'

aos profissionais ocupantes dos cargos e empregos públicos de Enfermeiro' Técnico de Enfermagem

e Auxiliar de Enfermagem, mediante repasse financeiro da União, e dá outras providências..'.

aprovado em sessão extraordinária co m emenda no dia I 1 de setembro de 2023 '

9.Autógrafon"105/2023,referenteaoProjetodeLeino0ST/2023'deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial'

e dá outras providências.", aprovado em sessão ordinária no dia I 1 de setembro de 2023 '

Comunico também que foi aprovado, em 11 de setembro de 2O23' o orçamento

daCâmaraMunicipaldeMococapara2}24,medianteaaprovaçãodoProjetodeResoluçãono

al2t2023,queresultounaResoluçãono0g,delldesetembrode2023,deautoriadaMesa

Diretora da Câmara Municipal de Mococa, que "Fixa a receita e estima a despesa para o

exercício linanceiro de 2024, no âmbito do poder Legislativo.". o texto da Resolução n" 0912023

blicado na Edição do Diário oÍicial de l2 de setembro, e encontrâ-§e em anexo, assinado

EdiÍicio "Dra. Esther de

Praca Mareóal OeodoÍo, 26 - Centro
Têlefone (19) 365ê0002 -

Fioueiredo Ferraz"
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CÂMARA MUNTCIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISIATIVO

pelos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mococa' de forma a subsidiar a

feitura do Projeto de Lei do Orçamento Municipal (LOA 2024)'

Gir- SOUZA GOMES

Wiima Ferracciolir
Assessora de Gestãc

Edificio "Dra. Esther de
Praca Marechal Deodoro. 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Fioueiredo Ferraz'
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

aurócnaFo N'o9çt2o23
PROJETO DE LEI N'078/2023

"Áltera a Lei n'4.458, de 18 de dezembro de 2014."

Art. lo - A Lei no 4.458, de 18 de dezembro de 2014. passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. I o

b) Que se encontrem em efetivo funcionamento, no âmbito do Município, há

pelo menos um anof'

Aí.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara N{ ococa, I I de setembro de 2023.

GU

QUELIN

DE SOUZA GOMES

rcsidente

ADRIANA

l' secretário 2'secretária
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